
L459 ii4 ARQUIVADO 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 

DE 	- 

EPROCESSON 	 /1I] 

	

 

RE C L A MÁ N TE 	J. 	 . . 	 TRAMITAÇÃO 

Endereço 

- 	 r 

ADVOGADO: 

Endereço 

	

.......... 	

±! 

- 	 -. 

	

RECLAMADO. 	 - 	-- 	i- 	-. - 	 . ........... 

k 

	

Endereco 	 - - 	- 

ADVOGADO 

OBJETfl: 	- 

AUTUAÇÃO J .  .......................... ..... ---- .... ----- ..--------- ..................... 

Aos 	 . 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 .. , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 . __documentos. 

Eu, 	 Chefe de Secretaria, assino este termo. 



e. 

04-_'51 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

)b5.21 í(~5 

TERMO DE RECLAMAÇÂO 

Aos dias do mês 	 l9J2L... 

compareceu perante mim, Seoretrio da_.. .. .... 	 Junta de COnOiliaço e julgamento 

de 
- 

J:se 
(Reclamante) 

---- -------------- 

-- -  . (Nacionalidade) 

LL.  

(Residência) 

portador da C P N 5 . 	Série 	330 	e apresentou a seguinte reclamação 

contra  

(Reclamado) 

domiciliado 	na 	'-' - • 	 - 	 - 

(Rua e Número) 

ADMISSÃO: 	i—-75 

DISPENSA: 	-' 

.30O,00. SALÁRIO: 

PAC1AMENTO: 	i?XLSI. 

jJj±D.9 LL) 

- 	 . . . . ......... 0r 	52,00 

?otal ........3r 	572,00 

r-i5C C LL 	O 	i'i) 	, 	D 	Cut O 	IC 	oj: 	 O 

as 22 . 

9 



• 	
CERTÍÕÃÕ 

C(tjfjce e f!(s. 	 r; •, 	 n data 
iras, pera 

ralizaçá 
A. 	tênte o 

rea.Tflan' 

(4•• 	

ÇQQ.4-to de 

de 19 ._ 

4. S.c,cta4s 

/ 

Assim sendo, pede que síja noti/icado o Roto. do inteiro teor 

da presente reclamado, a fim d,s que compareça à audiencia de instruç.o e 

ju1gamnto, sob as penalidad.ída lei. 

E, para oon,9tar, foi J,rado o presente termo, que vai por mim 	 * 

assinado e tambeni pe1o,) Ret~ i. 

............................................. 

CHEFE DA SECRETARIA 

/ 
C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, () Rete( s) 
flcou(rarn) ciente(s) do dia e hora udiencla de 
1nstruço e julgamento. 

2LLdÇ 	 de 19.LL. 

Chefe da SécÁta2' 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 
Ihri :crio Ôtica—irceu T&borda iocha 

Av. 24 de outubro, 1.415—Campinas 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 
José iL.C3 iqueira 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, a 	 1 iC 	. U—C. ( 1 í O 

. ás 13,1Otreze ede )  
14 horas do dia 	(qu2tcrZo ) do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não c 6 mparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-. 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena dc confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

CO 	ia , 	de 	 de 19 J.5....... 

Chefe da ecretaria 

	

- 	
•c'., 

data 

3 
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PODER JUIMCIÁRR) 
JUSTIÇA DO TRABALho 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATWA AO PROC. N. 9  J C J 
- 1632 / 	75 

Aos 14 	dias do mês de 	outubro 	do ano de 1975 	, ás 13,10 horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goi&nia 
sob a presidência do Dr. 	Herácito sena Ji.nior 
MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. Ney de Castro 
vogal representante dos empregadores, e Sebastigo G. de Amorim 

vogal representante dos empregados para instrução e julgamento 	 da 

reclamação ajuizada por José Ramos 3iqueira 	 contra 

Laboratório 0tica— Djrceu Taborda 	
relativa a

FGTS• 
no valor de Cr$ 572,00 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partés 

às 13 e 55 horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materia de fato, de acordo com o ar-

tigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissidio e, após a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autçs, 	José Ramos Siqueira 
qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamalória contra Laboratório 0tica— Dirceu Taborda 

pretendendo receber a importancia de Cr$ 572,00 	 , relativa a 

FGTS •  

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, além 

de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo-

sições legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a JCJ. de Goinia, por votação unânime, julgar procedente 
a presente rec1amaço para o fim de condenaré a reclamada a efetuar 
os depósitos relativos ao FGTS•,  a favor do reclamante, em sua conta 
bancária e a emitir as guias rio código 01, ficando desde já autoriz 
do o seu levantamento, em oito dias, acrescido de juros e correção 
monetária. 

Custas pela reclamada no importe de Cr$54,35. 
Desta decisão ficou ciente o reclamante, devendo ser a reclamada 

intimada. 	47 
'2 

CÍJ- ;• 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇÁ DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Gr Notihcaçao n.2 	 Belo Horizonte
oii  

- Min
a
as Gerais 

xxxx:: 

Em , .- de rO  de 19 .iO 	OU.Uu 

\ 

7elo pre rt ficais cendíicado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em 	incia dc 	de 	 de 19 

- 	;ro 	 1 

contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	por vós apresentada contra 

rc.T— nl 1532/75 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

arfa 

Ao limo. Sr. 

Lborat6rio Ótica - D..rceu Taborda 	
r 

Lv. 24 de Cutubro 1 n2  1.415 - Carnpinaa coye.p1 . ) 	z.upit atrav& d Rfro 

Neta 	 .. 	3 

ra 



C E R í [ 

Cetificc e dou fé que, 	 C' 

........................................ 
Geiania,I _de._LQ_.. ......... de 9[.... 

- 	

.. .... 

CHEFE DE SECETAR!A 

CONCLUSÂO 

Nesta data, faço conclusos os preseates 
aubos, ao sr. Presidente. 

Goftnia_de . _J..de 19).- 

DRETCR WE SECRETARIA 

JUNTADA 
Neata data, faço Jun4ada, aos rematesn, elo 

jj 

Gai*nIa,jde. 	1 ( 	dc 1V 

Secrerio 
--- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

roc. 1632/75 
R.ECTE • _ José Ramos Siqueira 
REi)0_ Laboratótio 0tica - Dirceu Taborda 

5entença procedente - Cr3 572,00 

10 artigo 22 	- Crt 57.00 

Total do recte. 	- Cr$ 629,50 

- custas - 

	

de condenação - ........................... 	5,35 

- mo1umentos - 

Atos do Juiz - 	..................... 20,40 
" 	deSecretaria_ .................3,33 

do contador- 	.................. 20,04 
do 0 F. de Justiça - ............20.04 

6.,81 

Total a pagar - .....................Cr 	747,16 

- Despesas Jud, a vencer - 

4 

citaço - 
penhora - 
remoção - 
avaliação- 

01 

• ......13,00 
20,00 
15 , 00 
15.00 

63,00 

Go. 10/11/75 

onse c a 

1-OF-1- 6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE cONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C. 

IpEBICanIO Bt U1F* 
CERTIFICO que nesta dta. foi expedi 

da, a requerimt0 da 

uias 	......... para r ecolhimento do 

mentos ret. ao  presente 
custas e emotu  

prtcOSS0 
	de 

Goiãna.i.......de
t1i._..Z- \ 

EX[BICIO DE CHIA 
CERTIFICO qus nesta dta, foi expedi. 
da, a rcquenrneito daJ'(... 
guia n'j5/7'S para depósito da impor. 

tância de Cr$ .JI1..Q .  ................. .. 
Goiãnia,j'de/L de 

1—OF- 1- 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Proc. 
JUTEÇA DO TRAflALHO 	

Mandado nQ 

MANDADO DE C1TAÇO, para cumprimento de execuço, na forma 

abaixo: 
/ 

O DOUTOR 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

manda ao Oficial do Justiça deste Jufza, que a vista do presente man 

dado, passado a favor de 

em cumprimento notifique - 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

execuço sob pena de penhora, a quantia de 	Y 
( 	 correspondente 

ao principal, custas processuais, custas executi v s e emolumentos , 

devidos no processo, nos termos 

cujo inteiro teor 	o seguinte: 

.frti: r 	 IrI 

crIj. 	 fl 	/ 

(1T 	I! 	 o 

Caso rc pacue 	 uço no prazo upa, procoda 	pe- 

nhora em tantos iena quantos oastem para intugrai paoamento da divi- 

da, O OUE LUMPRA, na forma da Ler. 
A 	

, de 	 da 19 77 
Chefe de Secretaria 

datilografei a subsevi. 

uiz 	do Trabalho - Presidente 

ndereço dr. oxorutado: 



CERTIDÃ 
CPRTIP1G0 e dou f qie, vesta data, 

diri4 w øidereço constaizie do 
mapdLui ,1 

e, seitti 

Goíd

notiti.a$ 0  

L'(-t 

,de 

I,. 
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AtTNCAU: P(NCHa O 0*AI A 2e. 	 29 VALW 

MAO IANI OU EM 

30 	 AUTENHCACAO .d_) , VJL# 

o 
a: 
a-
a: 

11 

o 	 1. 
11 

-a 

o) 

e 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	r O14G7/cÓO1 2O 1 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS DA 	 3 	- 

NOME 	
DIEC 'CflA ROOHA 

COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	 20/li 
LV. 24D0JTt'.N. 1413CA3LPflk1r 	 - 

IT NOtRtÇO (RUA. AVENDA. P4ÇA. ETC.)  

OCP. 74.000 

Qã BAIRRO OU DISTRITO lo 	 • 	 12 SIGLA DA 

-' JOT OJ PUODCCIM 	 ï000 O PtJRACÂC 	 RLFMCÀS 

DA RtC1A 	 l6'32.77ã, 20 C1C-- 

P3! OUØ *1CA dia 	

a t

bs11iø 	
j23 

GÂ IrLI 	 E ESCt 	
- 	 F_TARIA4 

REcLAMA'ITE (S) 

REcLAMADO (A) 	L 
- 

GJIA xt, XPEOIOA EM 

RUBRICA DO FUNCIOIARIO 	1 
- .--1--------- - -------------------- 

MODELO APROVADO PELO ATO DECLARÃT '1 

R: 

-- 
	004 	S.F1- 	C.1 !' 

21 VALC# 08 

i AI 

-~l 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° jcj - 	 735/7 

Reclamante - 	 e 	c 	- 

Reclamado - 	f5b0etrio Otica. 
A 

	

O Reclamado vai à 	X 	 • 	'. desta cidade recolher a 

importância de Cr$  

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	.........................................................Cr$ 

2 - 	prestação de acordo de fis. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. ...... . ....................... 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. Cr$ 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	........................................ ..... 	Cr$ 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	.................. 	. 	.......................... Cr$ 

4 - Ao avaliador ..................................................... Cr$ 

5 - Ao 	perito 	.............................................. . 	......... 	Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente 	(Honorários 	advocatícios) 	............ . ..... 	Cr$ 

7— Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÕSITO 	............................... Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

de 19 

« 	. 





ExrnQ.Sr. Dr, Juiz Presidente da Junta de Conciliaçao e 

'0DEF JUHVTi 
justiça di 1 	...0 

j. C 1. 3 	i:nja 

O flov i975 

- 	Pun cio nã ri, 	

- 

a 	 . firma invídual DL110U TAB0IDA ROCHA,pessoa 

jurídica de direito privado, com sede a Av. 2:4 de Outubro n.1415- 

CampInas, nesta Capital, inscrita no £GC() sob o n.0l4067750 / 

0001, neste ato reDresentada por seu titular Dirceu Taborda Rocba, 

brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta Ca 

pita?, à Av. Minas Gerais nimero 554-em Campinas, portador da O. 

Identidade n.922.569, vem mui respeitosamente a presença de V. - 

Excia., solicitar a juntada ao processo n.1632/75 os documentoa' 

nimeros 01. e 02-anexos, em que prova já o recebimento dos direi-' 

tos reclamados por JOs Ramos alqueira, e ao mesmo tempo solicita 

o aronivanento do processo.. 

FA 

a 
a 

N • Termos 

P. 

Goidnia, fJd/,4ro de 1975 

R0CE 	- 
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A 

- DF. !kPT. 9 
- 0P ART. 22 

L E G E N DA 
04 DEP. ART. 31 	 07 DEI'. ART. 59 
05 DEI', ART. D2 	 03 . J. C. M. 
05 - DEI'. Ar;, 	 00- SJE 

• ESTÔRNO 



o 

1 

Dec, L 	. 1 4' de 	d 

(1 artrj o  
Oflcjido Overa 

OFICIu 
J. 	Cdndid. de Ciiveira 

TABELIXO 

S. Lndo Olivejza 
TA8. SLJ$?jVJTQ 

GOIÂNIA_GOIÁS 

1 

4, 

1 

4 



	

r' 	 'wj ul : 	uL ..n- 

* 	í 
r- 

• 	 _______ ____________ 
- 	- 	 j - 
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AGNCTA  

EMFGAO 	 _____ 	
CAEA, DE TALHO 	 s.; o L 

i±.;.i f1 

	

NA5IMNT 	 a'.sso 	/ -- 

- 	
- 	 , 

í L 	CÕD:GDOS/,OUE 	
: 	 - EJ 	 POI EX1E5OI 	 4J AUTORIZO_ 	

NOME Cx) SACADOR rHI 
J A SACAR NA CONTA VINCULADA ACMA IDENTIFICADA 

	

A PARCELA RELATIVA 1,AO PERI000 TRABALHADO NA EMPRESA DE QU TENHA SIDO DISPENSADO 	 Ii 

hOTA MENOS 

NA EMPRESA DE QUE TENHA SIDO DISPENSADO 	 * 

: = 
O TOTAL 

ÂFRAÇO 	 , CORRESPONDENTE 	QUOTA 'OE DEPENDENTE 	 4 

= ATÉ A IMPORTÀNCIA DE Cr 	- 	 , CORRESPONQE 	A FATURAS, LIMITADA AO 1 	VALOR DA CONTA 

	

r ------ 	

--= ATÉ A IMPORAT,CIA DE C4._- 	 ,  
MENOS JUFOS E 	

ORSESPQ5 	À FATURAS, LIMITADA AO VALOR D 
ECÃO MO

A CONT, 	
6 1 - 	- 	 Co ,TNEA LATWOS A 

ATÉ A IMPORTÂNCIA DE Cr$ 	LIMITADA AO VALOR DA CONTA 	 1 
... ) . 	

-- . 	 .--.-. 	 .--. .. 

DA AUOZÁÇÂC '  

- rDl 1  
CÕDOO DA AONC1A 	

,-S RALDO NO, 
 L 19050 	J 

DCFÕSITOS 	Cr$ 

luF  

	

RECEBIEM 	 75 	AiMPORTÂNCIA 	DE 	
jcM 	Cr$ 

 OTAL  

TOTAL POE EXTENSTTTT -
-- 1 	 eertc e Lrnt, a e Eus.ci 

 

MPSt$3 DIGITU 	
N 	 1 

C r- 

1 	 - 	 - 	 - 

Ti3A SJA-EAUEtJ  

T 	 - 	 - 	 - 	 - 

-7 -7 



1S •  

rtri 

tcs.:i;.- / 	J dÕ Oflve 

/ 	/ 	OFICIU 

to q ndidç de 	Luveira 
TABEL1ÍO 

S. 	GâqrIIdO 	Olivoir 
SUTffIJTO 

GOIÂNIA_GOIÁS 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os pte$eflttS 

aut$, o Sr. Presidente. L.2 

DE SECKETARIÀ 

.dk1 i0  

ot 	 3' 

5NÂ 1ÚN1OT - luiz do T,bIbo 

PyrtCu' U4 IL de Got1B 

' 1 

a 

* 


